
Portarias

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA SERRANA

GABINETE DO PREFEITO

Portaria n° 061/2022 - GP

 O Prefeito Constitucional do Município de VISTA SERRANA, 
Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas pela 
Lei Municipal n° 014/97, de 23/09/97, Estatuto dos Servidores Públicos de 
Vista Serrana; 

 R E S O L V E:

 Art. 1º - RETORNO, a pedido da Sra. HERTHA FRAGOSO 
SOARES MARQUES, ENFERMEIRA DO ESF 1 do Quadro Efetivo do 
município, portadora do CPF nº 032.969.684-07, do Quadro de Servidores 
Efetivos do Município de Vista Serrana/PB, lotado na Secretaria Municipal de 
Secretaria de Saúde e Saneamento Básico, RETORNO IMEDIATO A SUAS 
ATIVIDADES FUNCIONAIS A PARTIR DE 12 DE AGOSTO DE 2023.

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Municipal de Vista Serrana, Estado da Paraíba, 
13 de agosto de 2022.

SERGIO GARCIA DA NÓBREGA
PREFEITO CONSTITUCIONAL
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